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  EDITAL NORMATIVO PSS Nº 009 – ANO 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU/SE, por intermédio da COMISSÃO DE 

INSTAURAÇÃO, PRODUÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DO PROCESSO, SELETIVO 

SIMPLIFICADO, criada por meio da Portaria Conjunta Nº 03/2021, e com fundamento no art. 

37, IX, da CF c/c o artigo 14 § 1º, inciso I da Lei Federal Nº 13.005/2014 C/C a Meta 07 da Lei 

Municipal Nº 652/2015, Resolução CD/FNDE/MEC Nª 006/2021, COMUNICA aos 

interessados a abertura de PROCESSO  SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) para os fins especificados 

neste edital. 

 

1. DO OBJETO  

 

O presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) visa a seleção e consequente adesão 

do profissional selecionado, ao PROGRAMA TEMPO DE APRENDER, por meio de TERMO DE ADESÃO 

PARA EXERCÍCIO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS VOLUNTÁRIAS, conforme estabelecido neste 

Edital.  . 

 

2. CARGO, FORMAÇÃO, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS, VAGAS E LOTAÇÃO  

 

CARGO FORMAÇÃO 

MÍNIMA 

CARGA 

HORÁRIA 

AJUDA DE 

CUSTO VAGAS 
 

LOCAL DE LOTAÇÃO 

Oficineiro  

Nível Médio 

em 

Magistério ou 

Pedagogia 

05 horas  

semanais 

R$ 150,00 

reais por 

turma com 

até 15 alunos 

10 

Lotação na Escola indicada pela 

Secretaria Municipal de Educação 

(SEMED) 

 

DAS ATRIBUIÇOES DO CONVIDADO 

 

 

O CONVIDADO tera as seguints atribuições: 

I – Revisar as aulas dos componenets curriculares de Lingua Portuguesa e Matemática; 

II – Propor atividades que minimizem as dificuldades dos estudantes em Lingua Portuguesa e 

Matemática; 

III – Realizar atividades complementares as aplicadas pelo Professor Regente; 

IV – Realizar atividades de leitura e escrita; 

 V – Trabalhar a Matemática com os alunos, trazendo explicações, exemplos e tarefas pontuais a 

cada aluno; 

VI -Trabalhar a Língua Portuguesa com os alunos, trazendo explicações, exemplos e tarefas pontuais 

a cada aluno; e 

VII – Criar momentos para o aluno conhecer e aprimorar muitas aptidões além das dadas nas aulas 

regulares. 

 

3. DA INSCRIÇÃO  

 

As INSCRIÇÕES serão realizadas no local, período e horário informados no ANEXO I 

(CRONOGRAMA); 

3.1 O candidato deverá entregar, NO ATO DA SUA INSCRIÇÃO, CÓPIAS dos seguintes 

documentos: 
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3.1.1 FICHA DE INSCRIÇÃO (ANEXO III), devidamente preenchida e assinada 

(disponibilizada para impressão no portal eletrônico do município de TOMAR DO GERU)- 

https://tomardogeru.se.gov.br, no local “concursos e processos seletivos”, na pasta deste 

processo seletivo (anexa ao edital), a partir da publicação; 

 
3.1.1 Carteira de identidade; 

3.1.2 CPF; 

3.1.3 Comprovante de endereço; 

3.1.4 DIPLOMA DE MAGISTÉRIO OU PEDAGOGIA, emitidos por instituição de ensino 

devidamente reconhecida pelos órgãos oficiais (autenticada ou acompanhada da via original); 

3.1.5 Não serão aceitas DECLARAÇÕES DE CURSOS EM ANDAMENTO;  

3.1.6 Declaração que tem conhecimento das normas, condições, prazos, meios e modos 

estabelecidos neste Edital; 

3.1.6 Declaração que tem pleno conhecimento que as informações prestadas, desacompanhadas 

dos documentos comprobatórios legíveis, serão desconsideradas; 

3.1.7 Autorização, para que todas as comunicações relativas a este PSS sejam encaminhadas 

para o email ou WhatsApp informados na ficha de inscrição. 

3.2 COMPROVANTES DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL, no qual deverá constar, de forma 

clara, o cargo que exerce ou exerceu, o período e o ÓRGÃO PÚBLICO OU PESSOA JURÍDICA 

PRIVADA para qual presta ou prestou o serviço; 

3.3 NÃO SERÃO considerados protocolos de documentos ilegíveis ou incompletos; 

3.4 Qualquer informação FALSA OU NÃO COMPROVADA implicará na eliminação sumária do  

candidato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis; 

3.5 Encerrado o período de inscrições, divulgar-se-á a lista dos inscritos no Diário Oficial do 

Município, acessável via portal eletrônico do município de Tomar do Geru (https:// 

www.tomardogeru.se.gov.br), DATA A PARTIR DA QUAL SERÁ CONTADO O PRAZO DE UM DIA 

PARA EVENTUAL IMPUGNAÇÃO, que será apreciada e julgada pela COMISSÃO DO PSS; 

3.6 O candidato deverá, a todo tempo da vigência do PSS, manter os dados da sua ficha de 

inscrição atualizados, sobretudo aqueles que permitem necessárias/eventuais comunicações, sob 

pena dos prejuízos  decorrentes da desídia; 

3.7 A COMISSÃO DO PSS poderá promover, a qualquer momento, diligências para esclarecer 

eventuais dúvidas sobre os documentos apresentados pelo candidato; 

3.8 As inscrições serão GRATUITAS; 

 

 

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL ADERENTE 

4.3. Serão considerados para exame e valoração apenas os títulos que tenham relação direta 

https://tomardogeru.se.gov.br/
http://www.tomardogeru.se.gov.br/)%2C%20no%20link
http://www.tomardogeru.se.gov.br/)%2C%20no%20link
http://www.tomardogeru.se.gov.br),/
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com       a ALFABETIZAÇÃO ESCOLAR; 

4.4. O certificado de participação em cursos livres, quando o título do curso INDICAR    relação 

com as atribuições do CARGO DO CANDIDATO, será valorado com a totalidade das horas 

indicadas no certificado.  

4.5. Para efeito de DESEMPATE, observar-se-á a seguinte ordem: MAIOR NÍVEL DE 

FORMAÇÃO; segundo: MAIOR NOTA NO TEMPO DE EXPERIÊNCIA EM ALFABETIZAÇÃO 

ESCOLAR; terceiro critério: MAIOR NOTA NO PLANO DE ALFABETIZAÇÃO APRESENTADO A 

COMISSÃO; quarto, MAIS IDADE; 

5. DO CONVITE PARA ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO  

 

5.1 O candidato selecionado SERÁ CONVIDADO PELO PRESIDENTE DA UNIDADE 

EXECUTORA DA ESCOLA EM QUE FOR LOTADO, PARA ASSINAR O TERMO DE ADESÃO PARA 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS VOLUNTÁRIAS nos termos da Lei autorizadora deste 

PSS, OBSERVADAS AS PREVISÕES DESTE EDITAL, a NECESSIDADE DE PREENCHIMENTO 

DE VAGA NO MOMENTO, e, especialmente, as exigências abaixo relacionadas: 
5.1.1 Obtenção de classificação dentro do número de vagas; 
5.1.2 Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
5.1.3 Ter idade mínima de 18 anos, na data DO CONVITE; 

5.1.4 Apresentar as seguintes certidões: 
5.1.4.1 Certidão negativa de tributos do Município de Tomar do Geru; 
5.1.4.2 Certidão de regularidade do CPF; 

5.2 O CANDIDATO APROVADO SERÁ CONVIDADO PARA ASSINAR O TERMO DE ADESÃO PARA 

O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS VOLUNTÁRIAS, POR E-MAIL OU NÚMERO 

DO WHATSAPP INFORMADOS NA FICHA DE INSCRIÇÃO; 

5.3 O não comparecimento do candidato convidado para apresentação dos documentos para no 

local, data e horário, será interpretado como desistência tácita ao direito de ser convidado; 

5.4 O TERMO DE ADESÃO PARA EXERCÍCIO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS VOLUNTÁRIAS terá 

o prazo de 05 meses, podendo ser prorrogado por igual período;  

5.5 Sem prejuízo de outras causas de rescisão previstas neste Edital, o TERMO DE ADESÃO PARA 
EXERCÍCIO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS VOLUNTÁRIAS do profissional aderente selecionado 
por este PSS, será rescindido nos seguintes casos: 

I - desnecessidade dos serviços; 

 II – fechamento da escola; 

III – não atingir o desempenho proposto no PLANO DE ALFABETIZÃO; e 

IV – com o fim do recurso que custeia o programa. 

 

6.1. Após publicação do resultado definitivo, o candidato terá 24 horas para impugnar 

eventual desconformidade na realização deste PSS à COMISSÃO DO PSS; 

6.2. Eventual IMPUGNAÇÃO terá o PRAZO DE UM DIA, contado da data da decisão, ação ou 
omissão, devendo ser apresentada perante a COMISSÃO DO PSS, na Secretaria Municipal de 
Educação, das 08h às 12h; 

 

6.3. Eventual RECURSO contra julgamento de impugnação deverá ocorrer no PRAZO DE UM DIA, 

endereçado ao Prefeito Municipal, e protocolado na sala da COMISSÃO DO PSS, na Prefeitura 

Municipal, das 08h às 12h; 

 

6. DO RECURSO                                                                                                                              
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6.4. A COMISSÃO DO PSS, em sede de juízo de retratação, deverá apreciar as razões recursais 

e, caso decida pela procedência do pedido, reconhecer a prejudicialidade do encaminhamento 

para a  apreciação e julgamento pelo Prefeito Municipal; 

 

7.1. O prazo de vigência deste PSS é o de duração de 05 meses, podendo ser prorrogado por igual período;  

 

8.1. Os casos omissos serão decididos pela COMISSÃO organizadora deste PSS; 

8.2. Os documentos referidos neste edital poderão ser entregues por intermédio de procuradores 

devidamente constituídos(vide modelo de procuração anexa). Vedando-se, no entanto, a assinatura 

da ficha  de inscrição e de outras declarações/autorizações/contratos; 

8.3. Esclarecimentos relativos aos termos deste Edital poderão ser obtidos presencialmente na 

Secretaria Municipal de Educação de Tomar do Geru/SE, na SALA DA COMISSÃO PSS ou pelo 

número  (79)99665-9508 (LUIS AMILTON); 

8.4. Fica eleito o foro da Comarca de TOMAR DO GERU para dirimir eventuais controvérsias 

decorrentes do PSS. 

 

TOMAR DO GERU/SE, 31 de julho de 2023. 

 

DIONE SANTOS ASSUNÇÃO 

LUIS AMILTON DOS SANTOS 

CHANAIA MACEDOS DOS SANTOS PASSOS 

LUCIMAR SOARES CLEMENTINO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7. DA VIGÊNCIA                                                                                                                           

8. DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                                                                           
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ANEXO I – CRONOGRAMA 

  

EVENT0 DATA 

Publicação do Edital 31/07/2023 

Período de inscrições, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO (SEMED) DAS 08H ÀS 13H  
01/08/2023 

à 04/08/2023 

Divulgação do Resultado Provisório  07/08/2023 

Divulgação do Resultado Definitivo 08/08/2023 

Apresentação de documentos para assinatura do termo de 

adesão 

MEDIANTE CONVITE 
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ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES DOS TÍTULOS 

 

ESPECIFICAÇÕES DOS  TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃ O 
MÁXIMA 

 1. Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de 

Curso de MAGISTÉRIO. Caso seja apresentado  

certificado/diploma de pedagogia, o certificado/diploma de 

de magistério não será pontuado. 

10 10 

 2. Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de 

Curso de PEDAGOGIA;  15 15 

3. Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de 

Curso de Pós-Graduação  em nível de ESPECIALIZAÇÃO na 

área de EDUCAÇÃO; 
4,0 4,0 

4. CURSOS LIVRES relacionados às  at r ibu ições do  

cargo (pontuação unitária para CADA HORA de curso); 0,1 10 

5. Documento comprobatório de TEMPO DE EXPERIÊNCIA 

no exercício de atividades relacionados às atribuições do cargo NO 

SERVIÇO PÚBLICO OU PARA PESSOAS JURÍDICAS  

PRIVADAS, nos últimos 03 anos (pontuação unitária para 

cada mês trabalhado). 

0,5 18 
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ANEXO III – FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

 

 

NOME  

CPF 
 

EMAIL 
 

TELEFONE COM 
WHATSAPP 

 

TELEFONE PARA 
RECADO 

 

 

ENDEREÇO 

 

 

DECLARAÇÃO 1 
DECLARO, PARA QUAISQUER FINS E EFEITOS, QUE NÃO POSSUO VÍNCULO 
TEMPORÁRIO OU EFETIVO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBICA, QUE POSSA 
TORNAR ILEGAL EVENTUAL CONVITE DECORRENTE DESTE PSS. 

 

DECLARAÇÃO 4 

DECLARO, PARA QUAISQUER FINS E EFEITOS, QUE NÃO POSSUO 
QUALQUER CONDENAÇÃO CRIMINAL OU CÍVEL QUE IMPOSSILITE 
EVENTUAL CONVITE DECORRENTE DESTE PSS. 

 

DECLARAÇÃO 5 

DECLARO, PARA QUAISQUER FINS E EFEITOS, QUE TENHO CONHECIMENTO 

DAS NORMAS, CONDIÇÕES, PRAZOS, MEIOS E MODOS ESTABELECIDOS NO 

EDITAL DESTE PSS. 

 

DECLARAÇÃO 6 

DECLARO, PARA QUAISQUER FINS E EFEITOS, TER PLENO CONHECIMENTO 

QUE AS INFORMAÇÕES PRESTADAS DESACOMPANHADAS OS DOCUMENTOS 

COMPROBATÓRIOS LEGÍVEIS SERÃO ESCONSIDERADAS. 

 

AUTORIZAÇÃO 
AUTORIZO QUE TODAS AS COMUNICAÇÕES RELATIVAS A ESTE PSS SEJAM 
ENCAMINHADAS PARA O EMAIL OU WHATSAPP INFORMADOS NA FICHA DE 
INSCRIÇÃO. 

DOCUMENTOS 

ENTREGUES 
Os documentos entregues no ato desta inscrição totalizam_____vias. 

DATA 
 

ASSINATURA DO 

CANDIDATO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO 
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ANEXO IV 

MODELO PROCURAÇÃO PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE 

INSCRIÇÃO/CONVOCAÇÃO 

 

 

OUTORGANTE 

 

 

NOME → 

 

CPF → 

 

ENDEREÇO → 

 

 

 

 

 

OUTORGADO 

 

 

NOME → 

 

CPF → 

 

ENDEREÇO → 

 

 

 

 

 

PODERES 

 

 

PROTOCOLAR OS DOCUMENTOS relativos ao PSS em epígrafe, junto à COMISSÃO DO PSS, 

por ocasião da minha inscrição/convovação. 

 

 

 

 

OUTORGANTE 

 

 

 

 

 

 

 


